LEI N° 112


Faz alterações na Lei n° 54, de 30 de dezembro de 1966 (Código Tributário Municipal)


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - A alíquota do item VI, da tabela a que se refere o artigo 176, do Código Tributário Municipal, passa a ser de “2% sobre a Receita bruta”.


§ Único – Fica criado o item VI-A, nos termos do item II da tabela que se refere o artigo 176 do Código Tributário Municipal.


Art. 2° - Os itens VI e VI-A da tabela citada acima, passam a incorporar o § 1° do artigo 179, do mesmo código.


Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  3 de julho  de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

